
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

INTERESSADO: Do Executivo Municipal
ASSUNTO: Projeto de Lei na 054 de L9 de julho de 202'1,, "Altera a Lei no
2'389, de 15 de outubro de 2013, que institui normas para exploração do
serviço denominado moto táxi, alterada pela Lei no 2.8g2, d,e 24de fevereiro de
2020 e dá outras providências.,,

PROTOCOLO No: 2.852202L.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 22 de ju de202l.Ofício n" 0973 1202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identifi cacão Interna: Memorando I 8.896/202 l. de 2 l/06/202 I

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
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Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

054, de 19 de julho de2021, guo Altera a Lei no 2.389, de 15 de outubro de

2013, que instituiu normas para exploração do serviço denominado moto táxi,

alterada pela Lei no 2.8j2, de 24 de fevereiro de 2020 e dá outras providências,

acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, após os trâmites de praxe.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTONIA ELI NE IBERATO DIAS
ef, ta de aceres

LEITURAt.lASESSÃO

Av. Brasil, no 1 l9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1500 I 3223-4044 - )y.!!::-.ç-,Í]ç91-ç.!.$-t,got l2r- Ld:ail;
tltb irtu tc. cacercs'tl':gtt'titi l. co ttt
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0973/202I-GPIPMC - fls. 02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei n" 054. de 19 de iulho de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Seúores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

CàmaraMunicipal, o Projeto de Lei no 054, de 19'de julho de 202I, 9uê Altera a

Lei no 2.389, de 15 de outubro de 2013, que instituiunormas para exploração

do serviço denominado moto táxi, alterada pela Lei no 2.832, de 24 de fevereiro

de 2020 e dá outras prgvidências, apenso.

Esclarecemos que a Lei n" 2.83212020 acrescentou o § 5o ao art. 4o

da Lei no 2.38912013, estabelecendo a cobrança de 4 (quatro) UFIC, para a

concessão de alvarát(s) de autorizaçáo ao Microempreendedor Individual - MEI,

ligado à exploração de serviço de moto táxi, mediante a seguinte redação:

Art. lo O art.4o, da Lei Municipal no 2.389, de t5 de

outubro de 201j, passa a vigorar acrescido do § 5o com a
seguinte redação:

"Art. 4"... .

§ 5'O(s) alvará(s) de autorização ao Miuoempreendedor
Individual - MEI, será concedido a reqüerimento deste,

diretamente na Coordenadoria Executiva de Trânsito junto à
Secretaria Municipal de Fazenda, desde que seiam cumpridos
os requisitos exigidos nesta Lei, e mediante pagomento de 4
(quatro) UFIC, com validade apenas no exercício fiscal da

emissão do alvará. (Redação acrescida pela Lei no U32/2020)

Todavia, referido dispositivo contraria aLei no 13.874, de 20 de

setembro de 2019, que Institui a Declaração de Direitos de Liberdade

Econômica; estabelece garantias de livre mercadot; altera as I eis nq 10.406, de

l0 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6 404: de ll5 de dezembro de 1976, \
11.5g8, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015,de 316q

\
cáceres - Mr - Brasil - pABX: ,.tJ;ii1;,..','.1;::,â9i,i"',',.'.;t144 - u:rgweassls§&serbr - ri-nuil





Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICTPAL DE CACERES

Ofício n" 0973/2021-GPIPMC - fls. 03

de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de l8 de novembro

lgg4, o Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;

revoga a Lei Delegada no 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei n' 11.887, de 24

de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto-Lei no 73, de 2l de novembro

de 1966; e dá outras providências, estúelecendo norÍnas de proteção à livre

iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições sobre a

atuação do Estado como agente normativo e regulador.

Desse modo, o presente Projeto de Lei - PL vem adequar a

legislação municipal à Lei Federal, supracitada, mediante a revogação do § 5" do

artigo 4" dalei no 2.389, de 15 de outubro de 2013, inserido pela Lei no 2.832,

de24 de fevereiro dp 2020.

A segunda alteraçáo corresponde ao § 2" do artigo 60 da Lei

n'2.389120213, cuja redagão vigente limita até 05 (cinco) anos o uso de

motocicletaparafins de exploração do serviço de moto taxi, transcrito a seguir:

§ 2'Não será permitido uso de motocicleta com mais de

05 (cinco) anos de fabricação.

O PL 05412021 propõe estender esse prazo por mais 02 (dois) anos,

passando, portanto, de 05 (cinco) para 07 (sete anos), conforme a seguinte

redação:

§ 2'Não será permitido uso de motocicleta com mais de

07 (sete) anos defabricação.

Entendemos que, diante dos fortes reflexos da pandemia da Covid-

19 na economia, o aumento do prazo paru a troca dessas motocicletas dá um

espaçamento maior para os moto taxistas se recuperarem do prejuízo acumulado

nos anos de 2020 e 2021, sem a necessidade de contrair dívida no momento

mais crítico, para aquisição de uma nova motocicleta.
Av. Brasil, no I l9 - Centro Opelacional de Cáccres - COC - CEP 78.210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 I 3223-4044 - y!y».ç-ztçeitlüL-eaLbl:.1:md-,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0973/202I-GPIPMC - fls. 04

Por se traÍar de uma medida saneadora de norma jurídica e, ao

mesmo tempo, uma forma de desonerar a classe trabalhadora dos moto taxistas,

de grande expressividade em Cáceres, configurando-se, por conseguinte, mateúa

de relevante interesse público, solicitamos a Vossa Excelência e demais edis que

deliberem e aprovem-na, nos termos do Regimento Interno dessa Casa, após a

tramitaçáo de praxe.

Aproveitamos o ensejo para reiterar de Vossas Excelências as

expressões do nosso mais profundo respeito.

ANrôNrA ffit l,ur*to DIAS
Prefeita O{Ceceres

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906

Cáceres - MT - Brasil - PABX: (065) 3223-3223-1 500 I 3223-4044 - ]v.ua!:'c4ç-çr§s'l-rÉgorl..-bt.:::J=,:nUi-lj
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ESTADO DE i\lIATO GROSSO

PREFEITURA MUNTCTPÀL DE CACERES

PRO CURÂDORIÀ GERAL DO MUNI CÍPIO

PRQ-J"ETO..P--E I-E.I -N": P*§+* EIE 1-9*Q.E IUJHQ P.H 2q?1

"Altera a Lei no 2.389, de l-5 de outrbro de 2013, que

instituiu norrnas PaÍa eIploÍação do sefl/iço

denominado moto táxi, alterada pela Lei no 2.832, de

24 de feverriro de 2020 e dâ outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no USO dAS

prerrogativas que the são estabelecidas pelo aÍt.74, inciso IV, da Lei Orgânica MunicipaT, Íaz

saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o O § 2o, do art. 6" da Lei n" 2.389, de 15 de outubro de 20L3, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"4rt.6o..,...

(...)

§ 2. Não será permitido uso de motocicleta com mais de 07 (sete) anos

de fabricação.

(...)"

AÍt. 2o Fica revogado o § 5o do art. 4" da Lei no 2.389, de 15 de outubro de 2013, inserido pela

Lei no ?.832, de24de Íevereiro de 2020.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o aÍt. 1o d.a Lei rL' 2.832,

de24 de fevereiro de 2020.

Cáceres/MT,19 de julho de 2021.

ANTÔNIA ELIET.TE TIBERATO DIAS
Prefdita Irfunicipat de Cáceres

PROIETO DE LEl NF 0s4 DE 19 DE II]LHO DE 2021

Avenida Brasil no 119 - CEP-78.200.000 lone/FAX:(065)3223-1939
Bairrc Jardim Celeste - Cáceres - Mato Grosso.



r?



:'t
l- -t

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

recer n" 23112021

cia: Processo no 2.8571202t

unto: Projeto de Lei no 054, de27 de julho de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

nado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O Projeto de Lei no 054, de27 de julho de202l, dispõe sobre a alteração

no 2.389, de 15 de outubro de 2013, que institui normas para exploração do

moto táxi, alterada pela Lei rf 2.832, de 24 de fevereiro de 2020 e dâ

dências.

Este é o Relatório.

II - pO VOTO D0 BELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Municipa

ntônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a alteração da Lei no 2.389, de 15 de

2013, que institui nonnas para exploração do serviço denominado moto táxi, alterada pel

i n" 2.832, de 24 de fevereir o de 2020 e dá outras providências.

A Lei Municipal no 2.83212020, acrescentou o § 5o, ao artigo 4o, da

unicipal no 2.389, de 15 de outubro de 2013, cobrando 4 (quatro) UFIC, parurctirada

lvaú.

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.tnt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROS§O
cÂnnan^I MUNICIPAL DE CÁCERES

Segundo informado pela Autora do proejto de lei, essa cobrança viola a Le

no 13.874, de 20 de setembro de 2019, e demais decretos regulamentadores,

sobre a livre iniciativa e ao livre exercício da atividade econômica.

Com efeito a Lei Federal no 13.874, de 20 de setembro de 2019, em

3o, dispõe que:

ooArt. 3o São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para

desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o

no parâgrafo único do art. 170 da Co+sÍituigã9 Fgderal:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha ex

clusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros consensuai

sem a necêssidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade eco

nômica;

II - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da se

mana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobrança

ou encargos adicionais, observadas:

a) as normas de proteção ao meio ambiente, incluídas as de repressão à

luição sonora e à perturbação do sossego público;

b) as restrições advindas de contrato, de regulamento condominial ou de ou

tro negócio jurídico, bem como as decorrentes das noflnas de direito real

incluídas as de direito de viziúatça; e"

Assim, não vemos óbices para a aprovação desta alteração.

No tocante a segunda alteraçáo, qual seja, a de aumentar de 5 para 7 anos

de uso das motocicletas usadas no serviço de mototáxi, entendemos ser razoável,

com as razões apresentadas pela Autora do presente projeto de lei, vez q

do período difcil que passamos, torna-se extremamente oneroso exigir dos

istas a compra de uma nova motocicleta neste período, que apresenta uma grande crise

ia, senão vejamos:

a Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.rnt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuen* MUNTcTPAL DE cÁcpnps

rrr - pA DECrsÃo pA coMr§sÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto

i no 054, de27 dejulho de202l.

É o nosso paÍecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 23 de agostorde 2021.

PRESIDENTE

Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitç: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Hstado cle Mato Grosso

PREFEITURA II;üT'TI}IPAL üE CÀCERH'S

üfíci* n* 09?3i202i-ür/PMC Cáceres * M.llo 22 de julho cle ?0?1'

A Sua Hxcelônci* o §etrhnr

Çstr norviil'lços ouvnlnÀ llo§ sÀN:[o§

P;;;ü;;ri- cla C'ârnara lvluniuipal cle 
-Cnceres

iú c;;;;el JosÓ l)r"tl*e, est,ltla üal üsoritt

ôni.*t** * MT - CAP 7ft2l0-05Ú

ld$iliJiçâqâs1t$Eltrà-ldsq$an$s*m-q9õi202 
1' ds âU0$/202 I

Senhor Presiclente:

§u'bmetemosàapreciaç§odessaEgrégiaCorteoProjetocl.§Leino

054, de19 ele julha de202l, que Áltera ct Lei n'" §'.389' d« 15 de autulsro de

2ü13, que instituiu nryrmü§ püf(} axploraÇ&p do "çsrviço denamínackt mÜty tú§i'

alterada pela Lei # 2.832, cte 24 tle./W*rei'ro de 2Ü2Ü e clá ou*a's providêncius'

acompanhado de fespcctiva Mensagcm' em ânsxCI'

Pela importância clo Projeto cle Lei em análise' esp§râmos contar

c§rn CI apoio dessa casa tie Leis, ao temp«: que soliuitsün*§ a vossa §xcelência e

tlemais vereadore§ que deliberern § âpfovsm-no:, nçs tet'mos do Regirnento

lnterna elessa Cas*o apÓs os tr&mite* de praxe"

Àoense.io,reafirmamoso§vatosdeestirnaec§nsideraçâo'

extensivo &os §6tls nobt'es Pares"

;tN't'ÔNln nn d.t ttlittÂl'o lltÀs
do t.lácerts
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[]rasil' tro I l9' cetrÍro operaciortnl
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Estado de Mato Grosso

pRHFEITURAT'iúúrcrpAlÜHÜA§ER'E$

t)Íç* ul 09? ]/:0? l-:-üjíP§l-Ç :-ll't--tll

srn relgliya qq f eto dq tsi-d.

Hxcelentíssimo §e;nhor Presiclento cl[I Câmarn Municipal de cáceres' Mato

ürosso:
Senhores Vereadores:

Temosahonracl.sencnrninharàelevacladeliberaçâorlessaNobre

câmara Municipal, o Projeto de Lei If 054, de 19 cie julho de ?Ü21' Qu§ "Áltera ct

Lei no 2.389, cte t5 de autu.bro de 2Ü13' que instittat'r'r'nTrmas pür'ü explar«ção

tfus s*rviçç dun*minatla mata táxi, alterad« pel« Lei' n" 2'833' tl* 24 d« f*vereí,rs

rta 2Ü2Ü e ttrá outras pr"tsvid&ncias' epen§CI"

§sclarecemCIsqueaLein*?'8321202Üacrescentsuo§5oâÜâÍ1"40

da l.ei no 2.3&g12013, estaberecendo a cobranÇa de 4 (quatro) IJI'IC, pâr'â a

concessâo *e *lvará(s) cle auto'izaçâo ao Mi'*oempreendeelor Lnclividusl - M§I'

ligado à expioraçâo de seliço de moto táxi, mecliante a segr:inte retlação:

Art. J" O arl. 4o, da Lei Nlunicipal no" 2'i89' tle 15 de

,ro.tuíro iu 2A13, pü§sü a vigtsrar acretiçidtt do § 5u cçm «'

seguínl;e redaçãtt:
"Árt.4o...
.6 S; or-l a,lvará(s) de nutçrizaÇãa «0 Micraempr*endedar

Inçliviclu«l - MEi,-';r;i cçnce*ido ü reqiierimento deste'

elirçtçunentü n,ü çioiirnodaria Êxsçwtiva cls Trâmito jwnta à

Íiecretayia *íanictpa,l ie ttaxend,a, tí.esde que seiam cumprid'rss

Üs requisítos exigiio§ nü-§Íy Leí,, e ntediantr- pü*{üms'nto de 4

(quatrcl)UFIÇ,ç,amvalidad,eü}refi'ü§npr*,,rítks,fismlda
cmissãt; dn «lvctrá. (Iledação «crescida pelu Lai n" 2$s212Ü2Ü)

'fod,a'via, r:e:í:.edr{cl clispeisitivÕ C()ntrâria a Lei. no 13.8?4, de 20 cle

setembro da 2a!9, qu$ Institui ü fiecluraçãrs dç fiireittss de Liberdude

Eçonômica; estaheluce g*r«ntias d'e liYre merçctd'CI; altera «s Leis nw lÜ'4$6' tl'e

t0 d.e.i«neírcs çta 2ÜA2 §óttigÜ Civil')' 6"4CI4: cte tS de de'sern*:.!','Y:i,
t0d'e,i«neircsçta2Üa2§ódigÜÜivil,),ú:"4{]4,Çlel)üg(te'íàaf{e",:,,:",,::#h

It.SgS,dejrledezern'bt'ode2a07,t2'682,ite9dejuthade2012,Ó.4]5,r/eJlffi

-fi*.,'ü'flt'q-- 
-* 
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Estado de Mato Grosso

PREF§|TURAniüúrcrpÀLD§§ÁüH,Rts

AfieÍoJ0Pr3q0e]'Ç §â

rl* dezembra çle lgZ 3, t ü.522, rte 19 ile iullto de 2002, 8,934, de t I 'de nuvemhtç

!çg4, rs Deffetü-Í,si no 9.76Ü, de 5 rkt sçtsmbr| de 1946; a a cÜn'coLid«çüo d«s

I,eis iks Tr«h«lha, ü{),fov(tdçt peks üecraírt*Lei nu s'452' de l'il* maits de 1943;

rev$günLef,Delegadttn'4,cle26desetamhrrtclelgÓ2'*!'ein"lJ'887'de24

de d*remlsr* clu 2Üa8, e cl,isstosi,Í:ivos drs üeçreto-Leí no 73' de 2t tte nçvembrtt

cte t9ó6; e dá ouÍr«.s providéncias, estabelecendo nürm&fi tte pr:oteçâç à livre

iniciativa e ao rivre exereício de atividade econômica e crisposiçôes *obre a

atuação clo §staclo como âg§ntt normativo e regulador'

DessentoclonclpresenÍeProjetocleLei*PLvelnadequar&

legislaçãomunicipal&Lei,h'ecieral,supracitada,medianteâr§vssaçâr:do§5odo

artigo 4n da Lei no 2"389, de 15 c{.6 *utubro de ?0ls, inserido pela Lei nu 2'*32'

de 24 de t.§vereiro de 2§20'

Asegunclaalteraçâiouorresponclo&CI§2oeloarligo6oda[,"ei

n*2.3gg/20213. suja qçdflq4q .yjírentq limita até 05 (cinco) ans§ o uso de

motocicietâ pârâ fins cle exploraç.So cl' sorviço de moter taxi, transcrit* n seguir:

§ 3',Àr1âo sera parmitida usç cle motaciçleta c$m mai"ç de

ü§ (c into) {tt'tü§ d*./hbricclçã'u

o pL 05412021 propõe estenc{er e§§e prâza por mais 02 (rlois) âfiost

passando, 1:ortnnto, cle 05 (cinco) p'ata 07 (sete anos), ci;nfoffne â seguinte

reclaçâo:

§ 2" ÀBa, .serci, pet mitid,o uso tle mçtatíçlçta cotn nr'çis de

ü7 (setu) üwo§ de.{abricaçãa'

§ntsnc{emo§que'dianted.onlrbrtesrçÍLexusclapandemiaclnCçvicl*

19 na economiA, o Sumento clO prâuO pâfât â troca clessas motocicletas dá um

e§pâÇarncnto maior para CI§ mato taxistas §e l:sÜLlperârellt tlo prejtrÍzo auumuladr:

no§ êrno§ cle 2020 e 202r, §§m a neçessirlacle cle contrair crívida rr* momenlo
,'§,

rnais critico, para aqr,risição tle r"rma fiÜvâ matoçicleta'

Àv. Lar0,tl' 11- l r:' - L'r*rrr§ \'/I/çr'qur*"r'i 
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Éstado de Mato Groaso

PREF ÉITURA T'IIüüIôTÉAL DE, ÜATEKH'§

Por se traÍar cle uma medid& saneactora cle norma iurídica e' âÕ

r,:r*§ln$ tempo, uma t'orrra de desonera' & crasse wabarhadora clos mCIto taxistas'

etc grande expressividade em Cáceres, contiguranclo-se, pCIr oonseguinte, matéria

cre relevente interesse público, solicitamos a vos*a Excorg*cia e demais edis que

deliberem e eprovem*üâ, tlü§ termos clcl Regimento Internu c{essa cnsa' apÓs a

tramitação de Praxe"

Aproveitamos o ensejo para reiterar cle vossas Hxcelências âs

exprexsões clo nr:sso nrais profunclo respeito'

ari'r'iixln ti n LffinnnTCI lltÀ$
{"1ácuros

c&il$eç^'xiçt:t- s,§l{ti},§s*}





"rü&r',llniàd,'

I,,S,I'.{.I)Ô D,}: IIIÀTO GIIO};SÔ

,,,0 r'r'1;:l i i ii,,' *i rr vr c;rp a L nt': c:Á c rn Es

,,rl <x,,i'iio ti it n t *' t'r"tr-'t t' t>* Mu r'{I ( 1i lr Ío

".ÀlteÍa a Lei nu 1"3S$, its 1[5 rte uutttbto tle 2ü13' que

instituiu, flüüna$ PaIa exploração áo *erviçu

rl*núflrinadc nrcto tá*i' 
'tt*r"tla 

pela Lei no 2'$3[' d"e

lil de fevereirg de [Ü[{} t t.l,á nutr;rr pr*virlê.ncim. 
,,

À I!,ffiSI.ITÀ MUNICITAI nü c,{c§K§S' *$TADO Üü IvI#rü ÜKÜS§CIr nq: uso das

prerrogativâs que lhe sâCI e*tabelccida* pelo a& ,''tncÍso IV' da Lei Orgânica Municipôl' feu

saber que a Câmara Munieipal r1e Câcer;s-h[T, aprovará e eir sancionâ,'ei a oeguÍnte Lei:

;\rt, J-o () § 2o, d"o art. 6n d* Lei no 3,3s9, de t5 rle ou;htbro de 2ü1"3, pasÍia a vigorar ÜüÍI1 ijl'

segui"ntereilaçâo: 
""A,1'6o..',...rrú..rs..*,!r'ú'.,'*"""'|r"'iirri'

(."")

* 2" Nâo eerá pefinititl* uso de m.otr:eicletâ êÔm rnais de Ü7 (*ete) ano*

de Íabr:icação.

(,,,1"

Art, 2o ffica revogarlo ç: S 5o elo art" 4o d'a tei no 2'3S9' {e 1"5 de cut$hro de 2ü13' inseridc pela

Lei no 2"&3L ele 2d de feveveirs de 203Ü'

Art, 3o §*ta Lr*i enffará eur vigor na data ele sna puhli(âçõ0, revogando o art" 1' da Lei no ?'832'

&e'24d.e Íevereiro de 2ü20.

Cácei:e*/lvl f, LS de jrrlho úe 2021"

:urt'trlN1,"t lr tlilllt{,{f'O §iÁ.$
clc (liti:ercs

pr.ÔIfiTÔ D§ LM I{§ 0lr4 ü§ I I DA }ULHO I}lI 2Ú21

*r*ni,lu íüuit i* rip - cnr-x.20§.0ür) ralglsÂx:(06§)3?2§-19}}
gairr" Iar*tnr Cêle§tê * (:ácereJ - Mtto *fosso'
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Essa publicação está na edição do(s) dia(s): 27 deFevereiro de 2020. ,

LEI N" 2,832,DE24 DE FEVEREIRO DE2O2O

'Altera artigos da Lei Municipa! no 2.389, de 15 de outubro de 2013, Qqe lnstitui normas para exploração do
serviço denominado de Moto Táxie dá outras providências."

O PREFETTO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são
estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos termos dos
artigos 22e25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o O art. 4", da Lei Municipal no 2.389, de t5 de outubro de 2013, passâ a vigorar acrescido do § 5o com a
seguinte redação:

"Art. "

§ 5" O(s) alvará(s) de autorização ao Microempreendedor lndivídual - MEl, será concedido a requerimento deste,
diretamente na Coordenadoria Executiva de Trânsito junto à Secretaria Municipal de Fazenda, desde que sejam
cumpridos os requisitos exigidos nesta Lei, e mediante pagamento de 4 (quatro) UFIC, com validade apenas no
exercício fiscal da emissão do alvará."

Art,2" O art. 26, da Lei Municipal no 2.389, de 15 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescido de parágrafo único
com a seguinte redação

"Art,26..,.,

Parágrafo único. O(s) proprietário(s) de ponto de estacionamento que permitir mototaxista(s) sem o devido registro
na Prefeitura Municipal de Cáceres, será multado em 8 (oito) UFIC por mototaxista irregular, em caso de
reincidência a multa será aplicada em dobro."

Art. 3o A redação do artigo 1o, que acresce o § 5o, ao artigo 4o, da Lei Municipal no 2.389, de 15 de outubro de 2013,
entra em vigor na data de sua publicação, e, a redação do artigo 2o, que acresce o parágrafo único, ao artigo 26, da
mesma Lei Municipal, terá vacacio legis de 45 (quarenta e cinco) dias.

Cáceres/Ml 24 de fevereiro de 2020.
FRANCIS MARIS CRUZ

Prefeito Municipal de Cáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCTNSS
COMISSÃO DE TMNSPORTE, (IRBANISMO, SERVIÇOS E OBMS PUBLICAS

Parecer n.'18712021.
Assunto: Projeto de Lei no 54 de 19 de julho de202l,
Interessado: Poder Executivo de Cáceres.
Assinado por: Prefeita Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei ne 054 de l9 de julho de202l, que "Altera a Lei no

2.389, de 15 de outubro de 20L3, que institui normas para exploração do serviço

denominado moto táxi, alteruda pela Lei n" 2.832, de 24 de fevereiro de 2020 e dá outras

providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei ne 054 de 19 de julho de 2021, que

"Altera a Lei no 2.389, de 15 de outubro de 2013, que institui normas para exploração do

serviço denominado moto táxi, alterada pela Lei n" 2.832, de 24 de fevereiro de 2020 e dár

outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de

Transportes, Urbanismo, Servigos e Obras Públicas que compete opinar, sobre proposições e

assuntos relativos a serviços e obras públicas e ao seu uso e gozo.

Vejamos a fundamentação legal:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cenho, CáceresÀ,IT - CEP: 78.200'000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www,camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADy DEiííeio GRoSSo

CÁpUnI MUNICIPAL DE cÁCnnNS
COMISSÃO DE TRANSPORTE, (IRBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS P(IBLICAS

Artigo 42. 

^ 
Comissão de Transportes, Urbanismo, Serviços e

Obras Públicas compete opinar quanto às matérias referentes a:

(...)

V - prqposições c assuntos relativos a serviços e obras públicas
e ao seu uso e gozo:
VI - concessão de uso de bens públicos, concessão de serviços
públicos e concessão de serviços
núblicos nrecedido de obra nriblica:
VII - concessão de seruiços públicos de transporte coletivo ur-
bano e fransporte coletivo rural no
municínio:

-

(...)

É esclarecido que a Lei no 2.83212020 acrescentou o § 5o ao art. 4o da Lei no

2.38912013, estabelecendo a cobrança de 4 (quatro) UFIC, para a concessão de alvará(s) de

autorizaçdo ao Microempreendedor lndividual - MEI, ligado à exploração de serviço de moto

táxi, mediante a seguinte redação:

Art. 1o O art. 4o, da Lei Municipal no 2.389, de l5 de

outubro de 2013, passa a vigorar acrescido do § 5" corn

a seguinte redagão:

Art.4"...

§5" O(s) alvará(s) de autorização ao Microempreende-
dor Individual - MEI, será concedido a requerimento

deste, diretamente na Coordenadoria Executiva de Trân-

sito junto à Secretaria Municipal de Fazenda, desde que

sejam cumpridos os requisitos exigidos nesta Lei, e me-

diante pagamento de 4 (quatro) UFIC, com validade

apenas no exeroício fiscal da emissão do alvará. (Reda-

ção acrescida pela Lei no zetz/2020)

Todavia, referido' dispositivo contraria a Lei tro 13.874, de 20 de setembro de

2019, que Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece garantias de

livre mercaclo; altcra as Leis n- 10.406, de 10 cle janeiro cle 2002 (Código Civil), 6.404, de

15 de dezembro de 1976,11.598, de 3 de clezembto de2007,12.682, de 9 de julho de 2012,

Rna Coronel José Dulce esquina coru a Rua Genelal Osório, ceutro, Cáceres/M'l'- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 F-ax (65) 3223-6862 site: w'twv'catnaracaceres.mt.gov'br





ESTÁDO DE T,TÁTO GROSSO

cÂannn MUNTaTPAL DE cÁcznns
coatssÃo DE TRANSnDRTE, TIRBANISM2, sERwÇos E 0BRAS nUBLICAS

6.015, de 31 de dezembro de 1973,10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro

1994, o Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943; revoga a Lei Delegada

no 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei no I L887, de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos

do Decreto-Lei no 73, de2l de novembro de 1966; c dá outras providências, estabelecendo

normas de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e disposições

sobre a afiaçdo do Estado como agente normativo e regulador.

Desse modo, o presente Projeto de Lei - PL vem adequar a legislagão municipal à

Lei Federal, supracitada, mediante arevogação do § 5odo artigo 4o daLein" 2.389, de 15 de

outubro de2013, inserido pela Lei no 2.832, de24 de fevereiro de2020,

Vemos que a proposigão vem adequar a legislagão municipal a nova realidade

brasileira em desburocratizar o serviço publico e fomentar a economia nacional, assim é

evidente a importância do projeto de lei que deve ser aprovado de imediato.

Dessa maneira, o relator, PASTOR JUNIOR - CIDADANIA, baseando-se nos

fundamentos acima citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n.o 54 de 19 de julho de

202t.

III - DECISÃO DÂ COMISSÃO:

A Comissão de Transporte, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela-qprsyasãg do Projeto de Lei n.o 54 de l9 de julho

de 2021

É o nôsso parecer, o qüal submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, l3 de agosto de2021.

cLoDoM I RO Assinado de forma

DA STLVET RA :.l-'JBfffi" r^
PEREIRA STLVETRAPERETRA

r u N I o R: e2 28 l,Hi1l;l111íiili "
4361153 11r42r37-04'00'
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ESTADO DE II,TATO GROSSO

cÂau,n q, MUNIaIPAL DE ÇÁcnngs
COTTITSS,{,O DE TRANSPORTE, URBANISMO, SERVIÇOS E OBMS PÚNUC,qS

cELso lâ:ifSii,.íi',flH;1',,;iXr"'
S I LVA:45 8 6037 914§ Eados: 2021,08.20 1 0t24t52

-04'00'

ENGENHEIRO CELSO SILVA . REPUBLICANOS

!.|9?9 y[9 
-DI âü,',â1i:l:13'#,'*o

SILVEIRA PEREIRA oÃ suvernr pEREIRA

J U N IOR:9228436 JUNloRre2284361 1 53

4 . -^ Dados: 2021,08,20
I I )J I 1:42:58 _04,00'

PRESIDENTE

PASTOR JUNIOR . CIDADANTA
RELATOR

LACERDA DO AKI. PRTB
MEMBRO
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